~5LICADO NO QUADRO DE A0S DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRANGA

EM.O3 novewhro /20 A6

DECRETO 5220, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025,

DISPOE  SOBRE A APROVACAO DE
DESMEMBRAMENTO DE TERRENO URBANO
LOCALIZADO NESTE  MUNICIPIO DE
PIRANGA/MG, OBJETO DA MATRICULA 8280,
DO LIVRO 02, DO CARTORIO DE REGISTRO
DE IMOVEIS DESTA CIDADE, PERTENCENTE
A JOSE ANTONIO DIAS PEREIRA, MARIA DO
ROSARIO OLIVEIRA PEREIRA, REJANE
AUGUSTA PEREIRA DE OLIVEIRA E AFONSO
ELIAS DE OLIVEIRA, E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS,

O Prefeito Municipal de Piranga/MG, 1o uso de suas atribuigdes legais, nos termos do art,
113, inciso VII, da Lei Organica Municipal, CONSIDERANDO:

- a competéncia Mumicipal para promover, no que couber, o adequado ordenamento
territorial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupagio do solo urbano,

conforme disposto no art. 30, inciso, VIII; da Constituigiio Federal/88;

- as disposigdes da Lei Federal n° 6.766/1 979, bem como da Lei Municipal n® 971/1997,

as quais versam sobre o parcelamento de solo urbano;

~ 0 requerimento exarado pelos requerentes JOSE ANTONIO DIAS PEREIRA, MARIA
DO ROSARIO OLIVEIRA PEREIRA, REJANE AUGUSTA PEREIRA DE OLIVEIRA e
AFONSO ELIAS DE OLIVEIRA, bem como os documentos por eles apresentados, que instrufram
0 Processo Eletronico n° 823-25-PRG-DES; -

- a declaragdo expedida pela Diretora do Departamento Municipal de Agricultura e Meio
Ambiente, Sra. ANDRESSA DIAS MEIRELES, em 28 de agosto de 2025, por meio do Mem.,
00043/2025/SAMAA-PMP, onde afirma que o projeto de desmembramento em comento estd em

conformidade com a legislagio ambiental vigente;

- 0 PARECER TECNICO de n° 077/2025, exarado pela Engenheira Civil do Municipio
de Piranga/MG, Sra. FLAVIA RIBEIRO SOUZA, CREA/MG 21 5400/D, em 22 de outubro de
2025, onde aduz que os documentos apresentados pelos requerentes estio aptos a aprovagéo e em
conformidade com a Lei Municipal n° 971/1997;
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= 0 contido no TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

(TAC) firmado entre o MUNICIPIO DE PIRANGA/MG e 08 requerentes, em 08 de outubro de
2025, tendo como objeto: “o estabelecimento de obrigagdes entre o Municipio COMPROMITENTE
e 0s COMPROMISSARIOS, visando a aprovagdo do desmembramento do imével com drea urbana
de 7.257,07m?, situada na Rua José Lizaro T, eixeira, proximo & Rua Engenheiro Fritz Von Leitgeb,
bairro centro, neste Municipio de Piranga/MG, objeto da Matricula de n° 8280, do Livro 02, do
Cartorio de Registro de Imdveis de Piranga/MG, registrado em nome dos COMPROMIS, SARIOS,
bem como a necessdria regularizagdo de todas as construgdes existentes ha referida drea, em
conformidade com o contido nas legislagoes municipais e no Processo Administrativo da Segdo de
Cadastro e Fiscalizagio do Municipio de PirangaMG, Alvard de Desmembramento/
Fusdo/Retificacdo n® 823-25-PRG-DES, mediante observanci ia dos compromissos especificados no

presente TAC™, o qual fica fazendo parte integrante deste Decreto;

DECRETA:

Art. 1° Fica aprovado, por meio deste Decreto, o desmembramento do imével urbano
situado Rua José Lazaro Teixeira, proximo 4 Rua Eﬁgenheim Fritz Von Leitgeb, bairro centro, neste
Municipio de Piranga/MG, com 4rea atual &e’?.zﬁ”if,ﬂﬁ?’mg, objeto da Matricula de n® 8280, do Livro
02, do Cartério de Registro de Imoveis de Piranga/MG, pertencente a JOSE ANTONIO DIAS
PEREIRA, MARIA DO ROSARIO OLIVEIRA PERE IRA, REJANE AUGUSTA PEREIRA DE
OLIVEIRA e AFONSO ELIAS DL OLIVLIRA

Paragrafo dnico: C{}m o desmembramento em comento, o imével mencionado no caput

deste artigo passa a ser descrito como:

I-LOTE 1, com drea de 295,39;:12 possuindo as segnintes medidas e confrontacdes: “Do
vértice | segue az'é o0 vértice 2 no azimuie de 3 30°05'12", na extensdo de 5,461 m; Do vértice 2
segue até o vértice 3 no azimute de 260°05'05", na extenséo de 0,595 m; D{) vu*fsw 3 segue até o
vértice 4 no azimute de 349°16'40", na extenséo de 11 1,568 m; Do vértice 4 segue até o vértice 5 no
azimute de 86°57'38", na extensdo de 15,025 m: Do vértice 5 segue até o vértice 6 no azimute de
176°57'39", na extensdo de 9,457 m: Do vértice 6 segue até o vértice 7 no azimute de 188°57'16",
na extensdo de 2,132 m; Do vértice 7 segue até o vértice 8 no azimute de 213°38'59" na extensdo
de 2,091 m; Do vértice 8 segue até o vértice 9 no azimute de 238°18" 03", na extensdo de 2,151 m;
Finalmente do vértice 9 segue até o vértice 1, (inicio da descri¢do), no azimute de 250°27'51" na
extensdo de 9,026 m, fechando assim o poligono acima descrito, abrangendo uma drea de 205,30

m?",
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i - LOTE 2, com 4rea de 206,77m?, possuindo as seguintes medidas e confrontagdes:
“Do vértice 4 segue até o vértice 10 no azimute de 346°23'24”, na extensdio de | 0,492 m; Do vértice
10 segue até o vértice 11 "o azimute de 71°47'44" na extenséo de 18,645 m; Do vértice 1] segue
até o vértice 12 no azimute de 186 CI8HT" na extensdo de 6,015 m; Do vértice 12 segue até o vértice
3 no azimute de 17695738 ", na extensdo de 9,268 m; Finalmente do vértice 5 segue aid o vértice
4, (inicio da descrigdo), no azimute de 266°57'38" na extensdo de | 5,025 m, fechando assim o

poligono acima descrito, abrangendo uma drea de 206,77 m*"”,

I - LOTE 3, com drea de 437,58m? possuindo as seguintes medidas e confrontagfes;
“Do vértice 10 segue até o vértice 15 no azimute de 025932 " na extensdo de 19,084 m,; Do vértice
13 segue até o vértice 16 no azimute de 67°2125" na extensdo de 2,777 m;: Do vértice 16 segue
até o vértice 17 no azimute de 58°29'09" na extensdo de 2 35 4 m; Do vértice 17 segue aré o vértice
18 no azimute de 50°13'4] ", na extensdo de 3,182 m; Do vértice 18 segue até o vértice 19 no
azimute de 46°07°07", na extensdo de 5,039 m; Do vértice 19 segue até o vértice 20 no azimute de
46°31'32" na extenséo de 3.565 m; Do vértice 20 Aseﬁgzle até o vértice 21 no azimute de 63 °26'06",
na extensdo de 2,211 m; Do vértice 2] segue até o vértice 22 no azimute de 93 ?5 717" na extensdo
de 2,898 m; Do vértice 22 segue até o vértice 23 no azimute de ]24°24'19 ", na extensdo de 2,44
m; Do vértice 23 segue até o vértice 24 no azimute de 159°11'22" na extensGo de 3,538 m; Do
vértice 24 segue até o vértice 25 no azimute de 191°08'11" na extensdo de 3,159 m; Do vértice 25
Segue até o vértice 26 no azimute de 193°00°20 ", ha extensdo de 4,772 m; Do vértice 26 segue aré
o vértice 27 no azimute de 193°71 ’1’ 6", na extenséo de 3 798 m; Do vértice 27 segue até o vértice
28 no azimute de 191°56'30" na extensdo de 5,025 m; Do vértice 28 segue aité o vértice 1] no
azimute de 186°58'47" na extensdo de 3,316 m; Finalmente do vértice 1 segue até o vértice 10
(infcio da descricdo), no azimute de 25] °47'44", na extensdo de 18,645 m, Jechando assim o

poligono acima deserito, abrangendo uma drea de 437,54 m*”.

IV - LOTE 4, com 4rea de 365,20m?, possuindo as seguintes medidas e confrontacdes;
“Do vértice 32 segue até o vértice 33 no azimute de 71°43'01" na extensdo de | 3 984 my, Do vértice
33 segue até o vértice 13 no azimute de 96°25'02" na extensdo de 3,246 m; Do vértice 13 segue
até o vértice 14 no azimute de 83°5 113", na extensdo de 3,641 m; Do vértice 14 segue até o vértice
15 no azimute de 74°44'36", na extensdo de 2,004 m; Do vértice 15 segue aié o vértice 10 no
azimute de 180°59'32" na extenséio de 19,084 m; Do vértice 10 segue até o vértice 29 no azimute
de 252°59'31" na extensdo de 12,459 m; Do vértice 29 Segue até o vértice 30 no azimute de
288°47'18", na extensdo de 2, 104 m; Do vértice 30 segue até o vértice 3] no azimute de 332°13'27"
na extensdo de 9,245 m; Finalmente do vértice 31 segue até o vértice 32, (inicio da des::‘rig:ﬁa), no

azimte de 338°31'29" na extenséo de 9,393 m, fechando assim o poligono acima descrito,
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abrangendo uma drea de 365,19 m*”

V - LOTE 8, com 4rea de 172,79m? possuindo as seguintes medidas e confr ontagles:

Do vértice 37 segue até o vértice 38 no azimute de | 70°16°32", na extensdo de 3,273 m; Do vértice
38 segue aié o vértice 39 no azimuie de 15 7907'35", na extens@o de 3,645 m; Do vértice 39 segue
até o vértice 40 no azimute de 142°28'51" na extensdo de 3,705 m; Do vértice 40 segue até o vértice
41 no azimute de 121°32'47" na extensdo de 6,685 m; Do vértice 41 segue até o vértice 33 no
azimute de 151°14°01", na extensdo de 4,094 m; Do vértice 33 sSegue até o vértice 32 no azimuie de
251°43'01", na extensdo de 13,984 m: Do vértice 32 segue até o vértice 34 no azimute de
270°00°00", na extensdo de 3,086 m: Do vértice 34 segue alé o vértice 35 no azimute de 7°00'49"
ha extensdo de 10,130 m; Do vértice 33 segue até o vértice 36 no azimute de | 1°48'08", na extensdio
de 10,529 m; Finalmente do vértice 36 segue até o vértice 37, (micio da descricdo), no azimute de
BI°484S5", na extensdo de 2,932 m, Jechando assim o poligono ag::&m descrito, abrangendo uma

drea de 172,79 m*”.

V1. LOTE 6, com drea de 314,50m? y possuindo as seguintes medidas e confrontages:

“Dao vértice 42 segue até o vértice 43 no wmmm de 136°07'18" na extensdo de 28,000 m; Da
vértice 43 segue até o vértice 44 no azimute de ?36“‘()? 18", na extensdo de 4,842 m; Do vértice 44
sSegue até o vértice 45 no azimute de 239°24'36", na extenséio de 3,002 m; Do vértice 45 segue até
0 vértice 46 no azimute de 269°47'33" na extens@o de 6,633 m; Do vértice 46 b segue até o vértice
47 no azimute de 304°24'09" » ha extensdo de 6,315 m; Da vcrtme 47 segue até o vértice 48 no
azimute de 328°36'15", na extensdo de 2,956 m: Do verlzcez 48 segzze até o vértice 49 no azimute de
346°00'56", na extensdo de 3,766 m; an!nwn!@ do vériice 49 segue até o vértice 42, (infcio da
descrigdo), no azimute de 9°18'23", na extensdo de 16,582 m, fechando assim o poligono acima

descrito, aﬁrm:gﬂzdo uma drea de 3 ] 4,49 m?”

VII- LOTE 7, com-z‘irea de 336,00m?, possuindo as seguintes medidas ¢ confrontagdes:
“Do vértice 50 segue até o vértice 51 no azimute de 136°07'18", na extensdo de 28,000 m; Do
vértice 51 segue até o vértice 43 no azimute de 226°%07'18" na extensdo de 12,000 m; Do vértice
43 segue até o vértice 42 no azimute de 316°07'18 ", ha extensdo de 28,000 m; Finalmente do vértice
42 segue até o vértice 50, (inicio da de SCricdo), no azimute de 46°07'18" na extensdo de 12,000 m,

Jechando assim o poligono acima descrito, abrangendo uma drea de 336,00 m?”.

VIlI - LOTE 8, com drea de 336,00m? possuindo as seguintes medidas e confrontagdes:
“Do vértice 52 segue até o vértice 53 no azimute de | 36°07'18", na extenséio de 28,000 m: Do
vértice 53 segue até o vértice 51 no azimute de 226°07] 8", na extensdo de 12,000 m; Do vértice

51 segue até o vértice 50 no azimute de 316°07°18 ", na extens@o de 28,000 m; Finalmente do vértice
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50 segue até o vértice 52, (infcio da descrigdo), no azimute de 46°07'18", na extenséo de 12,000 ",

Jechando assim o poligono acima descrito, abrangendo uma drea de 336,00 m?”,

IX - LOTE 9, com drea de 336,00m*, possuindo as seguintes medidas e confrontagfes:
“Do vértice 54 segue aié o vértice 55 no azimute de 136°07'18 ", na extensdo de 28,000 m; Do
vértice 55 segue até o vértice 53 no azimute de 226°07'18", na extenséo de | 2,000 m; Do vértice
53 segue até o vértice 52 no azimute de 316°07'18 ", na extensdo de 28,000 m; Finalmente do vértice
32 segue até o vértice 54, {inicio da descricdo), no azimute de 46°07'18 ", na extensdo de 12,000 m,

Jechando assim o poligono acima descrito, abrangendo uma drea de 336,00 m*".

X = LOTE 10, com dren de 336,00m*, possuindo as seguintes medidas e confrontagdies;
"Do vértice 56 segue até o vértice 57 no azimute de 136 °07'18", na extensdo de 28,000 m; Do
vértice 57 segue até o vértice 55 no azimute de 226°07'18 ", na extensdo de 12,000 m; Do vértice
55 segue até o vértice 54 no azimute de 316 07'18", na extensédo de 28,000 m; Finalmente do vértice
54 segue até o vértice 56, (inicio da descrigdo), no azimute de 46°07°18" na extensdo de 12,000 m,

Ra]

Jechando assim o poligono acima descrito, abrangendo uma drea de 336,00 m*",

XI-LOTE 11, com 4rea de 315,12m? possuindo as seguintes medidas e confrontagdes:
"Do vértice 58 segue até o vértice 59 no azimute de 134°38'43 ", na extensdo de 8,201 m; Do vértice
39 segue até o vértice 60 no azimute de 133°39'] 8", na extensdo de 19,465 m; Do vértice 60 segue
até o vértice 61 no azimute de 227°13 ‘39" na extensdo de 11 ,()00 m; Do vértice 61 segue até o
vértice 62 no azimute de 311°50'45", na extensio de 27,509 m; Finalmente do vértice 62 segue até
o0 vértice 38, (inicio da descrigdo), no azimute de 46°07'18" na extensdo de | 2,000 m, fechando

g

assim o poligono acima descrito, abrangendo uma drea de 315,11 m*”,

XII- LOTE 12, com 4rea de 279,85m?, possuindo as seguintes medidas e confrontacdes:
“Do vértice 62 segue até o vértice 61 no azimute de 131°50'45 ", na extensdo de 27,509 m; Do
vértice 61 segue até o vértice 66 no azimute de 227916721 " na extensdo de 11,000 m; Do vértice
66 segue até o vértice 65 no azimute de 3 09°43'11°", na extenséo de 20,971 m: Do vértice 63 segue
aié o vértice 64 no azimute de 13°22']19 ", na exiensdo de 10,928 m; Do vértice 64 segue alé o vértice
63 no azimute de 25°35'12" na extenséio de 0,711 m; Finalmente do vértice 63 segue até o vértice
62, (inicio da descrigdo), no azimute de 37°44'23 ", na extensGo de 1,445 m, Jechando assim o

poligono acima descrito, abrangendo uma drea de 279,845 m2",

XM - LOTE 13, com 4rea de 344,7Tm?, possuindo as seguintes medidas e confrontagdes:
“Do vértice 63 segue até o vértice 66 no azimute de 129°43'11" na extensdo de 20971 m: Do

Vértice 66 segue até o vértice 67 no azimute de 227°34'54 ", na extensdo de 19,880 m; Do vértice
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67 segue até o vértice 68 no azimule de 227°03'41" na extensdo de 1 3,413 m; Finalmente do vértice
68 segue até o vértice 6 5, (inicio da descrigdo), no azimute de 13°06'0] " , ha extensdo de 36,909 m,

Jechando assim o poligono acima descrito, abrangendo uma drea de 344,76 m?”,
XIV - AREA REMANESCENT E, com drea de 3.271,22m2

Art, 2°, Integram este Decreto as plantas (levantamentos planimétricos), respectivas
memoriais descritivos ¢ ART, todos assinados pelo profissional AGENOR REIS DUQUE,
ENGENHEIRO, CREA — MG 79818/D, aprovados pela Prefeitura Municipal de Piranga/MG, por
meio de seus responsaveis técnicos; documentos estes que deveriio ser apresentados ao Cartdrio de
Registro de Iméveis de Piranga/MG pelas partes interessadas, a fim de cumprir as exigéncias
necessdrias, sendo certo que, nos termos do art. 18 da Lein® 6.766/79, deverd o desmembramento

ser levado a registro no prazo de 180 (cento ¢ oitenta) dias, sob pena de caducidade.

Art. 3°. Devera a Seciio de Cadastro e Fiscalizagiio do Municipio de Piranga/MG adotar
as medidas necessdrias para anotagdo do desmembramento {}b;efo deste Decreto, especialmente
para fins de tributagio e acmupazmamenm do comprimentos das obrigagdes estabelecidas no
TERMO DE COMPROMISSO DE AJUS STAMENTO DE CONDUTA (TAC).

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua pubﬁéagé‘m.

Piranga/MG, 03 de novembro de 2025,

// / / -
)
LUIS HELVECIO SILVA ARAUJO

Prefeito Municipal

P
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ESTADO DE MINAS GERAIS
PREFEITURA DE PIRANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRANGA
DECRETO 5220, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025.

DISPOE SOBRE A APROVACAO DE
DESMEMBRAMENTO DE  TERRENO
URBANO LOCALIZADO NESTE
MUNICIPIO DE PIRANGA/MG, OBJETO DA
MATRICULA 8280, DO LIVRO 02, DO
CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS
DESTA CIDADE, PERTENCENTE A JOSE
ANTONIO DIAS PEREIRA, MARIA DO
ROSARIO OLIVEIRA PEREIRA, REJANE
AUGUSTA PEREIRA DE OLIVEIRA B
AFONSO ELIAS DE OLIVEIRA, E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de Piranga/MG, no uso de suas
atribui¢des legais, nos termos do art. 113, inciso VII, da Lei
Orgénica Municipal, CONSIDERANDO:

- a competéncia Municipal para promover, no que couber, o
adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e
controle do uso, do parcelamento e da ocupagio do solo
urbano, conforme disposto no art. 30, inciso, VIII, da
Constitui¢do Federal/8s;

- as disposigdes da Lei Federal n® 6.766/1979, bem como da
Lei Municipal n° 971/1997, as quais versam sobre o
parcelamento de solo urbano;

- 0 requerimento exarado pelos requerentes JOSE ANTONIO
DIAS PEREIRA, MARIA DO ROSARIO OLIVEIRA
PEREIRA, REJANE AUGUSTA PEREIRA DE OLIVEIRA ¢
AFONSO ELIAS DE OLIVEIRA, bem como os documentos
por eles apresentados, que instruiram o Processo Eletronico n°
823-25-PRG-DES;

- a declaragdo expedida pela Diretora do Departamento
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, Sra. ANDRESSA
DIAS MEIRELES, em 28 de agosto de 2025, por meio do
Mem. 00043/2025/SAMAA-PMP, onde afirma que o projeto
de desmembramento em comento esta em conformidade com a
legislagdo ambiental vigente;

- 0 PARECER TECNICO de n° 077/2025, exarado pela
Engenheira Civil do Municipio de Piranga/MG, Sra. FLAVIA
RIBEIRO SOUZA, CREA/MG 215400/D, em 22 de outubro
de 2025, onde aduz que os documentos apresentados pelos
requerentes estdo aptos a aprovagio e em conformidade com a
Lei Municipal n° 971/1997,;

- o contido no TERMO DE COMPROMISSO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA (TAC) firmado entre o
MUNICIPIO DE PIRANGA/MG e os requerentes, em 08 de
outubro de 2025, tendo como objeto: “o estabelecimento de
obrigagdes entre o Municipio COMPROMITENTE e os
COMPROMISSARIOS, visando a aprovagdo do
desmembramento do imével com drea urbana de 7.257,07m?
situada na Rua José Ldzaro Teixeira, préximo a Rua
Engenheiro Fritz Von Leitgeb, bairro centro, neste Municipio
de Piranga/MG, objeto da Matricula de n° 8280, do Livro 02,
do Cartorio de Registro de Iméveis de Piranga/MG, registrado
em nome dos COMPROMISSARIOS, bem como a necessdria
regulariza¢do de todas as construcdes existentes na referida
area, em conformidade com o contido nas legislagbes
municipais e no Processo Administrativo da Se¢éo de Cadastro
e Fiscalizagdo do Municipio de Piranga/MG, Alvard de
Desmembramento/ Fusdo/Retificacio n° 823-25-PRG-DES,
mediante observincia dos compromissos especificados no
presente TAC”, o qual fica fazendo parte integrante deste
Decreto;

DECRETA:

15
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Art. 1°. Fica aprovado, por meio deste Decreto, o
desmembramento do imével urbano situado Rua José Lazaro
Teixeira, proximo a Rua Engenheiro Fritz Von Leitgeb, bairro
centro, neste Municipio de Piranga/MG, com é&rea atual de
7.257,07m?, objeto da Matricula de n°® 8280, do Livro 02, do
Cartério de Registro de Iméveis de Piranga/MG, pertencente a
JOSE ANTONIO DIAS PEREIRA, MARIA DO ROSARIO
OLIVEIRA PEREIRA, REJANE AUGUSTA PEREIRA DE
OLIVEIRA ¢ AFONSO ELIAS DE OLIVEIRA.

Pariagrafo tinico: Com o desmembramento em comento, o
imoével mencionado no caput deste artigo passa a ser descrito
como:

I - LOTE 1, com érea de 205,30m? possuindo as seguintes
medidas e confrontagdes: “Do vértice 1 segue até o vértice 2
no azimute de 350°05'12", na extensdo de 5,461 m, Do vértice
2 segue até o vértice 3 no azimute de 260°05'05", na extensdo
de 0,595 m; Do vértice 3 segue até o vértice 4 no azimute de
349°16'40", na extensdo de 11,568 m, Do vértice 4 segue até o
vértice 5 no azimute de 86°57'38" na extensdo de 15,025 m;
Do vértice 5 segue até o vértice 6 no azimute de 176°57'39", na
extensdo de 9,457 m; Do vértice 6 segue até o vértice 7 no
azimute de 188°57'16", na extensdo de 2,132 m; Do vértice 7
segue até o vértice 8 no azimute de 213°38'59", na extensdo de
2,091 m; Do vértice 8 segue até o vértice 9 no azimute de
238°18'03", na extensdo de 2,151 m; Finalmente do vértice 9
segue até o vértice 1, (inicio da descri¢do), no azimute de
250°27'51", na extensdo de 9,026 m, fechando assim o
poligono acima descrito, abrangendo uma drea de 205,30 m?*”.
IT - LOTE 2, com éarea de 206,77m?, possuindo as seguintes
medidas e confrontagdes: “Do vértice 4 segue até o vértice 10
no azimute de 346°23'24", na extensdo de 10,492 m; Do
vértice 10 segue até o vértice 11 no azimute de 71°47'44", na
extensdo de 18,645 m; Do vértice 11 segue até o vértice 12 no
azimute de 186°58'47", na extensdo de 6,015 m; Do vértice 12
segue até o vértice 5 no azimute de 176°57'38", na extensdo de
9,268 m; Finalmente do vértice 5 segue até o vértice 4, (inicio
da descri¢do), no azimute de 266°57'38", na extensdo de
15,025 m, fechando assim o poligono acima descrito,
abrangendo uma drea de 206,77 m*”.

HI - LOTE 3, com area de 437,55m?, possuindo as seguintes
medidas e confrontagdes: “Do vértice 10 segue até o vértice 15
no azimute de 0°59'32", na extensdo de 19,084 m,; Do vértice
15 segue até o vértice 16 no azimute de 67°21'25", na extensdo
de 2,777 m; Do vértice 16 segue até o vértice 17 no azimute de
58°29'09", na extensdo de 2,354 m; Do vértice 17 segue até o
vértice 18 no azimute de 50°13'41", na extensdo de 3,182 m,
Do vértice 18 segue até o vértice 19 no azimute de 46°07'07",
na extensdo de 5,039 m; Do vértice 19 segue até o vértice 20
no azimute de 46°31'32" na extensdo de 3,565 m, Do vértice
20 segue até o veértice 21 no azimute de 63°26'06", na extensdo
de 2,211 m; Do vértice 21 segue até o vértice 22 no azimute de
93°37'17", na extensdo de 2,898 m; Do vértice 22 segue até o
vértice 23 no azimute de 124°24'19", na extensdo de 2,441 m;
Do vértice 23 segue até o vértice 24 no azimute de 159°11'22",
na extensdo de 3,538 m; Do vértice 24 segue até o vértice 25
no azimute de 191°08'11", na extensdo de 3,159 m, Do vértice
25 segue até o vértice 26 no azimute de 193°00°20", na
extensdo de 4,772 m; Do vértice 26 segue até o vértice 27 no
azimute de 193°11'16", na extensdo de 3,798 m; Do vértice 27
segue até o vértice 28 no azimute de 191°56'30", na extensdo
de 5,025 m; Do vértice 28 segue até o vértice 11 no azimute de
186°58'47", na extensdo de 3,316 m;Finalmente do vértice 11
segue até o vértice 10, (inicio da descrigdo), no azimute de
251°47'44", na extensdo de 18,645 m, fechando assim o
poligono acima descrito, abrangendo uma drea de 437,54 m?”.
IV - LOTE 4, com érea de 365,20m?, possuindo as seguintes
medidas e confrontagdes: “Do vértice 32 segue até o vértice 33
no azimute de 71°43'01", na extensdo de 13,984 m,; Do vértice
33 segue até o vértice 13 no azimute de 96°25'02", na extensdo
de 3,246 m; Do vértice 13 segue até o vértice 14 no azimute de
83°51'13", na extensdo de 3,641 m; Do vértice 14 segue até o
vértice 15 no azimute de 74°44'36", na extensdo de 2,004 m;
Do vértice 15 segue até o vértice 10 no azimute de 180°59'32",
na extensdo de 19,084 m; Do vértice 10 segue até o vértice 29
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no azimute de 252°59'31", na extensdo de 12,459 m; Do
vértice 29 segue até o vértice 30 no azimute de 288°47'] 8", na
extensdo de 2,104 m; Do vértice 30 segue até o vértice 31 no
azimute de 332°13'27", na extensdo de 9,245 m; Finalmente do
vértice 31 segue até o vértice 32, (inicio da descri¢do), no
azimute de 338°3129", na extensdo de 9,593 m, fechando
assim o poligono acima descrito, abrangendo uwma drea de
365,19 m?”.

V - LOTE 5, com area de 172,79m?, possuindo as. seguintes
medidas e confrontagdes: “Do vértice 37 segue até o vértice 38
no azimute de 170°16'32", na extensdo de 3,273 m; Do vértice
38 segue até o vértice 39 no azimute de 157°07'35" na
extensdo de 3,645 m,; Do vértice 39 segue até o vértice 40 no
azimute de 142°28'51", na extensdo de 3,705 m; Do vértice 40
segue até o vértice 41 no azimute de 121°32'47" na extensio
de 6,685 m; Do vértice 41 segue até o vértice 33 no azimute de
151°14'01", na extensdo de 4,094 m; Do vértice 33 segue até o
vértice 32 no azimute de 251°43'01", na extensdo de 13,984 m;
Do vértice 32 segue até o vértice 34 no azimute de 270°00'00",
na extensdo de 3,086 m,; Do vértice 34 segue até o vértice 35
no azimute de 7°00'49", na extensdo de 10,130 m; Do vértice
35 segue até o vértice 36 no azimute de 1°48'08", na extensio
de 10,529 m;Finalmente do vértice 36 segue até o vértice 37,
(inicio da descrigdo), no azimute de 81°48'45" na extensdo de
2,932 m, fechando assim o poligono acima descrito,
abrangendo uma drea de 172,79 m?”,

VI - LOTE 6, com édrea de 314,50m?, possuindo as seguintes
medidas e confrontagdes: “Do vértice 42 segue até o vértice 43
no azimute de 136°07'18", na extensdo de 28,000 m; Do
vértice 43 segue até o vértice 44 no azimute de 226°07'18", na
extensdo de 4,842 m; Do vértice 44 segue até o vértice 45 no
azimute de 239°24'36", na extensdo de 5,002 m; Do vértice 45
segue até o vértice 46 no azimute de 269°47'33" na extensdo
de 6,633 m; Do vértice 46 segue até o vértice 47 no azimute de
304°24'09", na extensdo de 6,315 m; Do vértice 47 segue até o
vértice 48 no azimute de 328°36'15", na extensdo de 2,956 m;
Do vértice 48 segue até o vértice 49 no azimute de 346°00'56",
na extensdo de 3,766 m, Finalmente do vértice 49 segue até o
vértice 42, (inicio da descri¢éio), no azimute de 9°18'23" na
extensdo de 16,582 m, fechando assim o poligono acima
descrito, abrangendo uma drea de 314,49 m?”.

VII - LOTE 7, com é4rea de 336,00m?, possuindo as seguintes
medidas e confrontagdes: “Do vértice 50 segue até o vértice 51
no azimute de 136°07'18", na extensdo de 28,000 m; Do
vértice 51 segue até o vértice 43 no azimute de 226°07'18", na
extensdo de 12,000 m; Do vértice 43 segue até o vértice 42 no
azimute de 316°07'18", na extensdo de 28,000 m, Finalmente
do vértice 42 segue até o vértice 50, (inicio da descrigdo), no
azimute de 46°07'18", na extensdo de 12,000 m, Jfechando
assim o poligono acima descrito, abrangendo uma drea de
336,00 m*”.

VIII - LOTE 8, com area de 336,00m?, possuindo as seguintes
medidas e confrontagdes: “Do vértice 52 segue até o vértice 53
no azimute de 136°07'18", na extensdo de 28,000 m; Do
vértice 53 segue até o vértice 51 no azimute de 226°07'18", na
extensdo de 12,000 m,; Do vértice 51 segue até o vértice 50 no
azimute de 316°07'18", na extensdo de 28,000 m, Finalmente
do vértice 50 segue até o vértice 52, (inicio da descrigdo), no
azimute de 46°07'18", na extensdo de 12,000 m, fechando
assim o poligono acima descrito, abrangendo uma drea de
336,00 m?”,

IX - LOTE 9, com area de 336,00m?, possuindo as seguintes
medidas e confrontagdes: “Do vértice 54 segue até o vértice 55
no azimute de 136°07'18", na extensdo de 28,000 m: Do
vértice 55 segue até o vértice 53 no azimute de 226°07'18", na
extensdo de 12,000 m; Do vértice 53 segue até o vértice 52 no
azimute de 316°07'18", na extensdo de 28,000 m, Finalmente
do vértice 52 segue até o vértice 54, (inicio da descri¢do), no
azimute de 46°07'18", na extensio de 12,000 m, fechando
assim o poligono acima descrito, abrangendo uma drea de
336,00 m?*”,

X - LOTE 10, com érea de 336,00m?, possuindo as seguintes
medidas e confrontagdes: “Do vértice 56 segue até o vértice 57
no azimute de 136°07'18", na extensdo de 28,000 m; Do
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vértice 57 segue até o vértice 55 no azimute de 226°07'18", na
extensdo de 12,000 m,; Do vértice 55 segue até o vértice 54 no
azimute de 316°07'18", na extensdo de 28,000 m; Finalmente
do vértice 54 segue até o vértice 56, (inicio da descrigdo), no
azimute de 46°07'18", na extensdo de 12,000 m, fechando
assim o poligono acima descrito, abrangendo uma drea de
336,00 m?”,

XI - LOTE 11, com 4rea de 315,12m?, possuindo as seguintes
medidas e confrontagdes: “Do vértice 58 segue até o vértice 59
no azimute de 134°38'43", na extensdo de 8,201 m: Do vértice
59 segue até o vértice 60 no azimute de 133°39'18" na
extensdo de 19,465 m,; Do vértice 60 segue até o vértice 61 no
azimute de 227°13'39”, na extensdo de 11,000 m, Do vértice 61
segue até o veértice 62 no azimute de 311°50'45" na extensdo
de 27,509 m; Finalmente do vértice 62 segue até o vértice 58,
(inicio da descri¢do), no azimute de 46°07'18", na extensio de
12,000 m, fechando assim o poligono acima descrito,
abrangendo uma drea de 315,11 m?”,

XII - LOTE 12, com 4rea de 279,85m?, possuindo as seguintes
medidas e confrontagdes: “Do vértice 62 segue até o vértice 61
no azimute de 131°50'45", na extensdo de 27,509 m: Do
vértice 61 segue até o vértice 66 no azimute de 227°16'21", na
extensdo de 11,000 m; Do vértice 66 Segue até o vértice 65 no
azimute de 309°43'11", na extensdo de 20,971 m, Do vértice 65
segue até o vértice 64 no azimute de 13°22'19", na extensdo de
10,928 m; Do vértice 64 segue até o vértice 63 no azimute de
25°35'12", na extenséo de 0,711 m; Finalmente do vértice 63
segue até o vértice 62, (inicio da descri¢io), no azimute de
37°44'23", na extensdo de 1,445 m, fechando assim o poligono
acima descrito, abrangendo uma drea de 279,845 m?>”.

XHI - LOTE 13, com é4rea de 344,77m? possuindo as
seguintes medidas e confronta¢des: “Do vértice 65 segue até o
vértice 66 no azimute de 129°43'11", na extensdo de 20,971 m;
Do vértice 66 segue até o vértice 67 no azimute de 227°34'54",
na extensdo de 19,880 m; Do vértice 67 segue até o vértice 68
no azimute de 227°03'41", na extensio de 13,413 m;
Finalmente do vértice 68 segue até o vértice 65, (inicio da
descrigdo), no azimute de 13°06'01", na extensio de 3 6,909 m,
Jechando assim o poligono acima descrito, abrangendo uma
drea de 344,76 m?”,

X1V - AREA REMANESCENTE, com 4rea de 3.271,22m?2,

Art. 2° TIntegram este Decreto as plantas (levantamentos
planimétricos), respectivos memoriais descritivos e ART, todos
assinados pelo profissional AGENOR REIS DUQUE,
ENGENHEIRO, CREA - MG: 79818/D, aprovados pela
Prefeitura Municipal de Piranga/MG, por meio de seus
responsaveis técnicos; documentos estes que deverdo ser
apresentados ao Cartorio de Registro de Iméveis de
Piranga/MG pelas partes interessadas, a fim de cumprir as
exigéncias necessérias, sendo certo que, nos termos do art. 18
da Lei n° 6.766/79, deverd o desmembramento ser levado a
registro no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de
caducidade.

Art. 3°. Deverd a Seciio de Cadastro e Fiscalizagdo do
Municipio de Piranga/MG adotar as medidas necessarias para
anotagdo do desmembramento objeto deste Decreto,
especialmente para fins de tributagdo e acompanhamento do
comprimentos das obrigagdes estabelecidas no TERMO DE
COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA
(TAC).

Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagdo.
Piranga/MG, 03 de novembro de 2025.

LUIS HELVECIO SILVA ARAUJO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Marcus Tomaz Heleno
Céodigo Identificador:813B61A1
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